
RUA ENEIAS RIBAS FURTADO 
AMWl. 15^ .1 

. -EçRET0 N' o 7436 DE 28 DE OUriJBUO DE 1982 

• dA denominação a vias PÚBLICAS DO MINICf- .Á 
PIO DECAMHNAS. , . ..V: ; 

' ■ ■ ' • o Picfcito do Município de Campinas, usando das atribui- í!^ 

ções ene lhe sno conferida pelo item XIX do arligo 39 do Decreto-lei Comple- ^ 
mentar Esladuai n.o. 9, de 31 de, dezembro de 1969 (Ler Orgnmca dos Mun, Xfe 
cípios), • .■ 

• ■ >. ■ " ' DECRETA:- ' 

" Artigo lo - Ficam denominadas as seguintes vias públicas: 
I - RUA*JOSÉ MENDES DOS SANTOS a Rua 14 do 

Parque' Jambeiro, com início na Rua 16 e término na divisa do mesmo Iotea- 
mento; ^ RUA ARGEU BITTENCOURT ALVES a Rua 

'15 do Parque Jambeiro, com início ha Rua 16 e término na divisa do mesmo 
loteamento; ^ _ RUA DRi ANTONIO FRANCISCO ALBUQUERQUE 

' CAVALCANTI as Ruas 16 e 17 do Parque Jambeiro, com início na Rua 1 e 
término 7; ^ _ RUA J0AQUIM CARLOS TEIXEIRA a Rua 18 do 

Parque Jambeiro, com início na Rua 17 e término na «Pino I FMF 1 .y - RUA MARIA DAS DORES CAVALHEIRO LEME 
d„o án rtn Parque Jambeiro, com início na Rua 1 17 e ténnino na Rua 

a Rua ZU _ ^ GERALDO CÂNDIDO DA SILVA a Rua 21 do. 

Pa'aue Jambeiro, com início na Rua 7 e ténnino na Rua 22, _ crvircs ' 
1 VI! - RUA DR. OCTACILIO FERRÉ1RA DE SOUSA 

a Rua 22 do Parque Jamlrciro, com início na junção das Ruas 33 c 34 e térmmo . 
na Rua 1; / V vnI, RUA OLAVO BARBOSA DE OLIVEIRA a Rua 23 

do' Parque Jambeiro, com início na Rua 22 e término na divisa do mesmo 
loteamento; ix". RUA ENEIAS RIBAS FURTADO a Rua 24 do Parque \/ 

l\ ^^lOsÍÍaSrÍnÍ. Ru, 25 do Ito,«e )»»- 

' lipíro com início na Rua 30 e término na Rua 23; 
' ' XI - RUA STELLA ROSA SQUASSABIA a i«.ua 26 do 

Pirnii? Jambeiro com início na Rua 22 e término na Rua 23; • 
q •,ambe,r0'CO XII . RUA josê RODRIGUES DA FONSECA a Rua 27 

do Parque Jambeiro, com início na Rua 22 e término na Rua 23t * 
- XIII - RUA LÁZARO FERREIRA FILHO a Raa 28 do 

Parnue Jambeiro, com início na Rua 22 e término na Rua 32; Larque aan , ^ _ RUA REBELLO POLET1 a Rua 29 do Parque Jam- • 

mm ínfrio na Rua 30 c término na Rua 32» . 
XV- RUA PADRE GIL CORREIA MACHADO as Ruas ^ 

30 e 31 do Parque Jambeiro, com início na Rua 22 e término na Rua.33; 
. . XVI - RUA RODOLFO RIBEIRO a Rua 32 do Parque 

iimhíMm mm início na Rua 30 e término na Rua 23, Jamlv.ro,com nucromi^ ^ ^ GERALDO DE GODOY a Rua . 

•40 do Parque Jambeiro, com início na Rua 41 e término na Rua 33;. ' 
: Àrtigo 2o. - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. ' ■ 

PAÇO MUNICIPAL, 28 DE OUTUBRO DE 1982 

■ ' DR JOSÉ NASS1F MOKARZEL ■ 
Prefeito Municipal • 

• DR. JOÃO BAPTISTA MORANO ' ' i 
' Y Secretário dos Negócios Jurídicos • 

ENGo.ISTAMIR SERAFIM 

' • Secretário de Obras e Serviços Públicos ^ .... 

' • ' Redigido na Secretaria dos Negócios Jurídicos (Cônsul- 

o protoc». a o n m • ORrad0dros Pírblicos, e publicado no Departamento 
de Nomenclatura uc , . .. _ Aa *t»Urn tOSl 

ti - do Exiredientc do Gabinete do Prefcrto.em 28 de outubro cLl Jòi. 

!'* *"   LUIZ CARLOS MOKARZEL' A 
I .. : : r. m,r.r« a., r:.il>:nptp do Prefeito ;• • . 
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RUA DBA» ENEIDA VERRIER DE OLIVEIRA ALVES 
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; Dscnero w.o'3070 D5'i3DE Dsi:srÃnsò DH 1907. 
> Dá o nome de Drts. tlecicia Verníer dj Olivosra. 
! Ãlves" a uma via pública da cidade. . 
i O Preleiío í.Iur.icipnl tio Campina, v.sando 'dr." c.tiiliuU■ 

vçSes de aea' cargo e do -aeordo com o íiern. XX, do afilgo SC>.. 
.ida Lei ss-y.:. ds li) do.setembro do 1057, • , 

i d í: o it e ta: • ; 
j . Artigo -l.o 'Fica íieiiominatía "DBA. KJíECDA-VSKMIiiit-.- 
Dll Oi;í.\rriHA ALVüS" r, rar. -ern tier.cniinaçf.o, c::tre o; 
Inuarteiróes ü23 c 224, eue iem irido «a ma Antonio A. Io-, 
ibo o término na rua í'aU'âo Liliro. 
j . ArUgo- S.o   : Este decreto entrará em vigor r.su data de, 

d sus íiubiicavão, revoguàri ss dirpesiçor? em contrário. * 
.] > Campinas, 13 de dezembro da 1967. 

S j:rv 7;rr.7A.ií'.i.STrn vovai:s — i-ti-rciio cie c.nmiín.-s. 
! JJH. JOoU I.V.rn CAItt .VLíMLS — Sccreíário dei Xeií. 
i Int. Jurídicos. 
i EXO.O MAr.IO Fltiai.wMS — Sccretórlo do- Obras i: íscrr.f 

. iPíildJcor.. ■ _ : 
■ i Vublicado r.o Departairiento do Espauicrito da Arvécztura 

il.Unucipa.l. na data .supra. 
" í • r»i:bcx.ftsio lío miACcmo — nbxie? d» •; 

i? í/ljJ 



RUA ENRICO CARUSO 
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DECRETO N.o. 8195 DE 05 DE SETEMBRO DE 1984 

ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO Io. DO DECRETO 
N.o. 7373, DE 29 DE SETEMBRO DE 1.982, QUE DENOMINOU VIAS 
PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS. • 

atribuições legais. 
O Prefeito do Município de Campinas, usando das suas 

DECRETA: 

Artigo Io. - O artigo Io. do Decreto n.o. 7373, de 29 de 
setembro de 1.982, que denominou vias públicas do Município de Campinas, 
passa a vigorar com a seguinte redação: . . 

"Artigo Io. - Ficam denominadas as seguintes vias públicas: 

I - "RUA ENRICO CARUSO" a Rua 7 do Jardim Ipiranga, 
com início na Avenida Presidente Juscclino e término na Rua Dr.Sylvio Carva- 

|| . "RUA BENIAMINO GIGLI" ã Rua 51 do Parque Via 

Norte, cofn início na Rua Redento Natalí e término na Rua 41 (Estrada do 
Jóquei)." 

' Artigo 2o. - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revoga'das as disposições em contrário. 

Campinas, 05 de setembro de 1984 

JOSÉ ROBERTO MAGALHÃES TEIXEIRA 
' Prefeito Municipal 

NEIDE CARICCHIO 
Secretária dos Negócios Jurídicos 

AUGUSTO FERNANDO DE BARROS PIMENTEL FILHO 
- Secretário de Obras e Serviços Públicos 

Redigido na Consultoria Têcnico-Legislativa da Consultoria 
Jurídica da Secretaria dos Negócios Jurídicos, com os elementos constantes do 
protocolado n.o. 15056, de 11 de maio de 1982, em nome de Vito Augusto 
Scagliust e publicado no Departamento do Expediente do Gabinete do Prefeito, 
em 05 de setembro de 1984. 

PLÍNIO GUIMARÃES MORAES 
Secretário-Chefe do-Gabinete do Prefeito 
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EUA EKEIAS EIBAS FURTADO 

AT ESTA D ( 

» ••■ si ^ í fW ^ «çiáiiiafe t vV •. 
t/Lbgg^ 

ATESTAMOS, pelo presente, como associados que somos da Sociedade 

Veteranos de 32 — Til. M. D. C. — Departamento de Campinas — e na quali- 

dade de ex-combatentes da Revolução Constitucionalista. de 1932, que conhe- 

cemos pessoalmente o sr-.EHtí^S...EX3.AS...ÍXr2TA.I)0....„......:—.—-  —-. 

SOC10 H* 4320 _ _ , com .71?. anos de idade, nascido 

áos 25 de OutübgQÍdft.„19gQ^  V em.„_...„.;.ÇMPJKAS.  

Estado de Ssb Paulo , filho de^35á^.45S^_àa.-:Hí>SSu.,• 

Furtado e de dona AiirBa__DT^rt6.„.5?dl.ss...?W5!feS.dP.........  — 

domiciliado à rua SarM>_ de Jatara-,.apart.-„Ô05.—ix.o. .....X.72...._ 

na cidade de       * E£lado ■ 

, e que o mesmo, como nosso companheiro, tomou 

parte ativa naquele movimento cívico de São Paulo, servindo no 

23 d© 1'iS.l.o Batalhao -•       no Setor ide Áisparo 

Pouso Alegrfit E, por ser verdade, firmamos © presente Atestado 

que vai com as firmas devidamente reconhecidas» 

r A At pinas FALECEU Etí 13 DE OUTUBRO DE 1975 - • • : r       i ■cenareno M.b. ca t-Tjuceiçju.. 
■ 1 ENEAS RIBAS FURTADO 

. • Faleceu ontem em Itapira .0 
1 . Tec, .     « SÓCIO n.O. t ET. Eneas Ribas Furtaflo, com 

        75 anos de Idade, narural de 

2.0 Test.: , socio n.o . f; 

3.o Test.; socio n.o 

Tt/ítiú.*- 
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75 anos de idade, natural de 
São Bento do Sapucai S.P.. 
Era íiiho do tír. Júlio Amaro 
Rosa Furtado c fi. Áurea Ri* 
bas Furtado. Era casado com 
d EiTua . Rudae Furtado do 
c'.;;cí enlace deuta os íiláos: — 
D- . .* •.arrèllo Er.eas Ridçe 
Fui.afit, casado com d Aida 
Leite da Cunha Ridst Furta- 
tad; residentes em R.iDeirào 
Prttc. t d. Lilia Aparecida 
Rustt Furtado Sunon. viúva 
do sr. Decio -de Lima Simon. 
residentes em Botucatu. Deixa 
S netos. Seus iúnerais deram- 
-se ontem as 17 horas, sain- 
do o íeretro do necrotério 
Kotsa Senhora da Boa Morte 
á F:ut Gal.Marctnde; Se-ici- 
do n.o CL diriTam-::.:-: para c 
C'n;:;er:: ca Saudar e ende 


